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Câmara Municipal de  
Ibotirama publica: 

 
 
 
• Decreto Legislativo nº 004/2022 de 18 de Janeiro de 2022 - Estabelece 

feriado e ponto facultativo no mês de janeiro de 2022, na sede do poder 
legislativo. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2022 
de 18 de janeiro de 2022 

ESTABELECE FERIADO E PONTO 
FACULTATIVO NO MÊS DE JANEIRO DE 
2022, NA SEDE DO PODER LEGISLATIVO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Ibotirama, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, e... 

CONSIDERANDO o Feriado Municipal do São Sebastião no Calendário do 
mês de janeiro de 2022, determinado pelo Decreto Municipal nº235/2021 
- Dispõe sobre a instituição dos feriados municipais ordinários para o ano 
de 2022. Publicado no Diário Oficial do Município de Ibotirama, em 09 de 
dezembro de 2021, na edição nº4456. 
CONSIDERANDO e acatando o Decreto Municipal nº005/2022, de 18 de 
janeiro de 2022, determinando Ponto Facultativo na esfera do Poder 
Executivo Municipal. Publicado no Diário Oficial do Município de 
Ibotirama, em 18 de janeiro de 2022, na edição nº 4517. 
DECRETA:

Art.1º. Fica instituído Ponto Facultativo, bem como o feriado nesta 
Câmara Municipal, referente ao mês de janeiro de 2022, datados: 

I.� 20/01/2022: Quinta-feira – Feriado Municipal – Dia de São Sebastião 
Padroeiro da Cidade de Ibotirama-Ba. 

II.� 21/01/2022: Sexta-feira – Ponto Facultativo.

Art.2º. Caberá da Presidência assegurar a integral preservação e 
funcionamento dos serviços considerados essenciais. 

Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, 18 de janeiro de 2022. 

_______________________
Jean Charles Alexandre 
PRESIDENTE�
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